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“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

“Institui o regime jurídico único para os servido
res municipais e da outras providências".

Dr. CLAIN PERRARI, Prefeito do Município de In
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lci,

PAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e cle
sanciona e promulga a seguinte loi:

Art. 1º - O regime público da Lei nº 1.402 de 30 de
dezembro de 1.975, que dispõe sobre o estatuto dos funcionários -
públicos do Município de Indaialuba, e suas alterações subsequen-
tes, fica adotado como regime jurídico único dos servidores publi
cos municipais.

Art. 2º - O regime jurídico único instituído poresta lei abrange tanto os servidores municipais da administração-
centralizada, como os servidores autárquicos e fundacionais.

Art. 3º - A investidura em cargos públicos municipais depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou
de provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração,

S Iº - O prazo de validade do concurso público serã de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual periodo.
S 2º - Durante o prazo improrrogável previsto noedital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos serã convocado com prioridade sobre os

novos concursados para assumir o cargo.
Art. 42 - Os servidores públicos do Municipio de

Indaiatuba, da adininistração direta, autárquica e das fundações -públicas, que se encontravam em exercicio na data da promulgação-
da Constituição Fesderal de 05 de outubro de 1. 988, há pelo menoscinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma-
regulada no art. 37 da referida Carta, sao considerados estáveis-
no serviço público.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não seaplica:
a-) nos servidores em atividade já aposentados -

Por qualquer órgão previdenciário;
b-) aos ocupantes de cargos, funções e empregos -de confiança ou em comissão, nem os que a lei declare de livre -  
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“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lil Nº 2.645 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1.990. 

“Institui o regime jurídico único para os servido 

res municipais e da outras providências". 

Dr. CLAIN PERRARI, Prefeito do Município de In 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lci, 

PAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e cle 
sanciona e promulga a seguinte loi: 

Art. Ie - O regime público da Lei nº 1.402 de 30 de 
dezembro de 1.975, que dispõe sobre o estatuto dos funcionários - 
públicos do Município de Indaialuba, e suas alterações subsequen- 
tes, fica adotado como regime jurídico único dos servidores publi 
cos municipais. 

Art. 2º - O regime jurídico único instituído por 
esta lei abrange tanto os servidores municipais da administração- 
centralizada, como os servidores autárquicos e fundacionais. 

Art. 3º - A investidura em cargos públicos munici 
pais depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comis 
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 

S 1º - O prazo de validade do concurso público se 
rã de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual periodo. 

S 2º - Durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de pro 
vas ou de provas e títulos serã convocado com prioridade sobre os 
novos concursados para assumir o cargo. 

Art. 49 - Os servidores públicos do Municipio de 
Indaiatuba, da adininistração direta, autárquica e das fundações - 
públicas, que se encontravam em exercicio na data da promulgação- 
da Constituição Fe sderal de 05 de outubro de 1. 988, há pelo menos 
cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma- 
regulada no art. 37 da referida Carta, sao considerados estáveis- 
no serviço público. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se 
aplica: 

a-) nos servidores em atividade já aposentados - 
por qualquer órgão previdenciário; 

b-) aos ocupantes de cargos, funções e empregos - 
de confiança ou em comissão, nem os que a lei declare de livre -
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0aESTADO DE SÃO PAULO

exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para|os
fins do "caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor.

art. 40 - Os servidores publicos ocupantes de

empregos regidos pela legislação trabalhista, que são considera
dos estáveis no serviço público municipal por força do disposto
no art. 4º, ficam enquadradados no regime juridico único de que
trata esta lei, e têm suas funções celetistas transformadas em

cargos públicos, observado o disposto nesta lei.
Parágrafo Único - O disposto neste artigo nao

se aplica:
I - aos servidores celetistas que já tenham con

tribuido ao INAMPS por mais de 23 (vinte e tres) anos, sec homem,

“e por mais de 18 (dezoito) anos, se mulher, somadas as ativida-
des pública e privada não concomitantes, na data do início da
vigência desta lei;

II - aos servidores celetistas que estejam afas
tados do serviço público municipal para tratamento de saúde, e
percebendo auxilio-dcença do INPS, na data de inicio da  vigên
cia desta lei.

Art. 6º - A transformação de funções celetistas
em cargos, a que se refere o art. 50º será feita:

I - De conformidade com o Anexo I - Cargos Iso
lados de Provimento Lfetivo destinados ao enquadramento de Ser
vidores Estáveis da Prefeitura Municipal e o Anexo V - Cargos -
Isclados de Provimento Efetivo Destinados ao Enquadramento de
Servidores Estáveis do Serviço Autônomo de Água e Esgotos -
SAAE, que ficam fazendo parte integrante desta lei;

IX - Pelo enquadramento a titulo precário, dos
servidores a que se refere o "caput" do artigo 59 nos novos car
gos constantes dos Anexos I e V a que se refere o inciso ante
rior, de atribuições idênticas ou assemelhadas âquelas do empre
go ate então ocupado; .

III - pela alteração do regime jurídico de vincu
lação.

Parágrafo Único - Os contratos individuais de
trabalho se extinguem automaticamente pela transformação dos em

pregos ou funções, ficando assegurado aos respectivos ocupantes
a continuidade da contagem do tempo de serviço para todos os

efeitos, exceto para fins de concessão de licença-prêmio.
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exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para | os 

fins do "caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 

art. 4º - Os servidores publicos ocupantes de 

empregos regidos pela legislação trabalhista, que são considera 

dos estáveis no serviço público municipal por força do disposto 

no art. 4º, ficam enquadradados no regime juridico único de que 

trata esta lci, e têm suas funções celetistas transformadas em 

cargos públicos, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo nao 

se aplica: 

I - aos servidores celetistas que já tenham con 

tribuido ao INAMPS por mais de 23 (vinte e tres) anos, sec homem, 

“e por mais de 18 (dezoito) anos, se mulher, somadas as ativida- 

des pública e privada não concomitantes, na data do início da 

vigência desta lei; 

II - aos servidores celetistas que estejam afas 

tados do serviço público municipal para tratamento de saúde, e 

percebendo auxilio-dcença do INPS, na data de inicio da  vigên 

cia desta lei. 

art. 6º - A transformação de funções celetistas 

em cargos, a que se refere o art. 50º será feita: 

I - De conformidade com o Anexo I - Cargos Iso 

lados de Provimento Lfetivo destinados ao enquadramento de Ser 

vidores Estáveis da Prefeitura Municipal e o Anexo V - Cargos - 

Isclados de Provimento Efetivo Destinados ao Enquadramento de 

Servidores Estáveis do Serviço Autônomo de Água e Esgotos - 

SAAE, que ficam fazendo parte integrante desta lei; 

IX - Pelo enquadramento a titulo precário, dos 

servidores a que se refere o "caput" do artigo 59 nos novos car 

gos constantes dos Anexos I e V a que se refere o inciso ante 

rior, de atribuições idênticas ou assemelhadas àquelas do empre 

go ate então ocupado; . 

III - pela alteração do regime jurídico de vincu 

lação. 

Parágrafo Único - Os contratos individuais de 

trabalho se extinguem automaticamente pela transformação dos em 

pregos ou funções, ficando assegurado aos respectivos ocupantes 

a continuidade da contagem do tempo de serviço para todos os 

efeitos, exceto para fins de concessão de licença-prêmio.
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Art. 7º - As funções celetistas dos servidores a
que se refere o parágrafo único do art. 5º, que ficarão automáti
camente pxtintas, passam a integrar os inclusos Anexo II - Qua
dro de Pessoal Estável e de Funções Extintas Quando se Vagarem -
da Prefeitura Municipa-., e do Anexo VI - Quadro de Pessoal Estã-
vel e de Funções Extintas Quando se Vagarem do Serviço Autônomo-
de Água e Esgotos - SAAE.

Art. 89 - O enquadramento de que tratam os arti-
gos 5º e 6º não poderá acarretar qualquer redução da remuneração
total percebida pelo servidor na data da vigência desta lei.

Art. 99 - Para a implementação de um processo de
paulatina extinção das funções celetistas, medianLle concursos pu
blicos, ficam criados cargos equivalentes aos das funções exerci
das por servidores sem estabilidade no emprego público, e com de
nominação idêntica ou assemelhada, e outros constantes dos inclu
sos Anexo III - Funções Celetistas Extintas Quando se Vagarem e
Correspondentes Cargos Isolados de Provimento Efetivo do Quadro-
de Pessoal da Prefeitura Municipal, Anexo IV - Funções Celetis -
tas Extintas Quando se Vagarem e Correspondentes Cargos Isolados
de Provimento em Comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu

nicipal e Anexo VII - Funções Celetistas Extintas Quando se Vaga
rem e Correspondentes Cargos Isolados de Provimento Efetivo do -
Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE,-
que passam a integrar esta lei.

Parágrafo Único - As funções celetistas constan-
tes dos Anexos III e IV a que se refere este artigo ficarão auto
maticamente extintas quando se vagarem.

Art. 10 - Os servidores celetistasexistentes se
rão automaticamente inscritos nos concursos públicos que forem -
abertos para preenchimento de cargos públicos criados com denomi
nação idêntica à função exercida pelo empregado celetista.

Art. 11 - Os servidores celetistas que não se -
submeterem a concurso público, ou forem considerados reprovados-
nas provas realizadas, poderão ser dispensados, se houver conve
niência para o serviço público,

Parágrafo ÚOnico - O disposto neste artigo não se
aplica aos servidores declarados estáveis pelo art. 4º destalei.

Art. 12 - O tempo de serviço público, prestado -
exclusivamente ao Municipio, pelos servidores celetistas, serã -
contado como titulo quando estes se submeterem a concurso públi-
co de provas e titulos.
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Art. 7º - As funções celetistas dos servidores a 

que se refere o parágrafo único do art. 5º, que ficarão automáti 

camente rxtintas, passam a integrar os inclusos Anexo II - Qua 

dro de Pessoal Estável e de Funções Extintas Quando se Vagarem - 

da Prefeitura Municipa-., e do Anexo VI - Quadro de Pessoal Estã- 

vel e de Funções Extintas Quando se Vagarem do Serviço Autônomo- 

de Água e Esgotos - SAAE. 

Art. 89 - O enquadramento de que tratam os arti- 

gos 5º e 6º não poderá acarretar qualquer redução da remuneração 

total percebida pelo servidor na data da vigência desta lei. 

Art. 99 - Para a implementação de um processo de 

paulatina extinção das funções celetistas, medianLle concursos pu 

blicos, ficam criados cargos equivalentes aos das funções exerci 

das por servidores sem estabilidade no emprego público, e com de 

nominação idêntica ou assemelhada, e outros constantes dos inclu 

sos Anexo III - Funções Celetistas Extintas Quando se Vagarem e 

Correspondentes Cargos Isolados de Provimento Efetivo do Quadro- 

de Pessoal da Prefeitura Municipal, Anexo IV - Funções Celetis - 

tas Extintas Quando se Vagarem e Correspondentes Cargos Isolados 

de Provimento em Comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu 

nicipal e Anexo VII - Funções Celetistas Extintas Quando se Vaga 

rem e Correspondentes Cargos Isolados de Provimento Efetivo do - 

Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE,- 

que passam a integrar esta lei. 

Parâgrafo Único - As funções celetistas constan- 

tes dos Anexos III e IV a que se refere este artigo ficarão auto 

maticamente extintas quando se vagarem. 

Art. 10 - Os servidores celetistasexistentes se 
rão automaticamente inscritos nos concursos públicos que forem - 

abertos para preenchimento de cargos públicos criados com denomi 

nação idêntica à função exercida pelo empregado celetista. 

Art. 11 - Os servidores celetistas que não se - 

submeterem a concurso público, ou forem considerados reprovados- 

nas provas realizadas, poderão ser dispensados, se houver conve 

niência para o serviço público, 

Parágrafo ÚOnico - O disposto neste artigo não se 

aplica aos servidores declarados estáveis pelo art. 4º desta lei. 

Art. 12 - O tempo de serviço público, prestado - 

exclusivamente ao Municipio, pelos servidores celetistas, serã - 

contado como titulo quando estes se submeterem a concurso públi- 

co de provas e titulos.
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pelaY

S 1º - A cada ano de tempo de serviço público mu-

nicipal do servidor, scrão atribuidos os seguintes pesos, relacio-
nados com a pontuação máxima geral do concurso:

a-) 02 (dois) centésimos quando o tempo de serviço
corresponder ao exercicio de função idêntica ou assemelhada ao -
cargo para o qual o servidor presta o concurso público.

b-) 01 (um) centesimo, quando o tempo de serviço-
não corresponder ao excrcicio de função idêntica ou assemelhada -
ao cargo para o qual o servidor presta o concurso público.

$ 2º - O valor máximo do titulo correspondente ao
tempo de serviço público municipal não ultrapassarã 30 (trinta) -
centésimos da pontuação máxima geral do concurso.

Art. 13 - Lei especial disporá sobre a implanta -
ção de plano de carreira para o exercício de cargos no serviço -
publico municipal.

Art. 14 - Lei especial disporá sobre a criação do
Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, com o -
objetivo de administrar o Sistema de Previdência Próprio dos ser
vidores Públicos Municipais, mediante recolhimento de contribui -
ções previdenciárias do funcionalismo e da Administração Munici -

: pal centralizada e descentralizada, e prestação de serviços de -
: , previdência e assistência social em favor cdbs servidores e seus -

dependentes.
Art. 15 - O regime juridico único ora instituido-

assegurará ao funcionário público municipal, na forma da lei, to
dos os direitos previstos nos artigos 37 a 41 da Constituição Fe

Ba deral.
va! Art. 16 - A adininistração municipal centralizada-

e descentralizada poderã contratar pessoas por tempo determinado,
para atender necessidedes temporárias de excepcional interesse pú

a blico, nos casos de:
E I - calamidade pública ou comoção interna;

II - campanhas de saúde pública;
/ III - recenseamentos;

IV - afastamentcs transitórios,a qualquer titulo, -
de servidores municipais;

V - substituição de servidores que venham a sair-
do serviço público, feita no prazo de quinze dias da saida do ser
vidor;

VI - implantação de serviço urgente e inadiável;
VII - execução dos serviços absolutamente transitô-

rios e de necessidade esporádica:
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pela Y 

S 1º - A cada ano de tempo de serviço público mu- 

nicipal do servidor, scrão atribuidos os seguintes pesos, relacio- 

nados com a pontuação máxima geral do concurso: 

a-) 02 (dois) centésimos quando o tempo de serviço 

corresponder ao exercicio de função idêntica ou assemelhada ao - 

cargo para o qual o servidor presta o concurso público. 

b-) 01 (um) centesimo, quando o tempo de serviço- 

não corresponder ao excrcicio de função idêntica ou assemelhada - 

ao cargo para o qual o servidor presta o concurso público. 

$ 2º - O valor máximo do titulo correspondente ao 

tempo de serviço público municipal não ultrapassarã 30 (trinta) - 

centésimos da pontuação máxima geral do concurso. 

Art. 13 - Lei especial disporá sobre a implanta - 

ção de plano de carreira para o exercício de cargos no serviço - 

publico municipal. 

Art. 14 - Lei especial disporá sobre a criação do 

Fundo de Previdência dos Servidores Publicos Municipais, com o - 

objetivo de administrar o Sistema de Previdência Próprio dos Ser 

vidores Públicos Municipais, mediante recolhimento de contribui - 

ções previdenciárias do funcionalismo e da Administração Munici - 

> pal centralizada e descentralizada, e prestação de serviços de - 

: , previdência e assistência social em favor dbs servidores e seus - 

dependentes. 

Art. 15 - O regime juridico único ora instituido- 

assegurará ao funcionário público municipal, na forma da lei, to 

dos os direitos previstos nos artigos 37 a 41 da Constituição Fe 

ne deral. 

ve! Art. 16 - A adininistração municipal centralizada- 

e descentralizada poderã contratar pessoas por tempo determinado, 

para atender necessidedes temporárias de excepcional interesse pú 

. blico, nos casos de: 

Ná I - calamidade pública ou comoção interna; 

II - campanhas de saúde pública; 

/ III - recenseamentos; 

IV - afastamentos transitórios,a qualquer titulo, - 

de servidores municipais; 

V - substituição de servidores que venham a sair- 

do serviço público, feita no prazo de quinze dias da saida do ser 

vidor; 

VI - implantação de serviço urgente e inadiável; 

VII - execução dos serviços absolutamente transitô- 

rios e de necessidade esporádica:  
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VIII - execução direta de obra pública determinada -
de construção civil;

1X - convênios e contratos celebrados com entida -
des governamentais.

S$ 1º - As contratações serao feitas no regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

g 292 » às contratações para os casos previstos -
nos incisos I a VII serão feitas independentemente da existência-
de cargo ou emprego, mrliante processo seletivo simplificado se
houver tempo e por prazo máximo e improrrogável de seis meses, -—

compatível a cada situação.
Ss 30 - As contratações para os casos previstos nos

incisos VIII e IX serão feitas após a criação dos empregos por -
lei, mediante processo seletivo simplificado e por prazo igual à

duração da obra, dos convênios ou contratos, observado o máximo -
de quatro anos.

g 49 - É vedado o desvio de função de pessoa con
tratada ou a gua recontratação, sob pena de nulidade do contrato.

s 5º - a remuneração das pessoas contratadas com

base neste artigo obedecerá os padrõôcs de vencimentos e salários-
existentes e, na sua falta os valores do mercado de trabalho, -
observado como limite a remuneração do respectivo superior hierãr
quico.

$ 69 - Os servidores contratados nos termos deste
artigo poderão ser dispensados tão logo findem os motivos determi
nantes da contratação, ou quando houver conveniência para o servi
co público, antes de findo o prazo contratual, sem que assista ao
servidor dispensado qualquer direito a indenização relativa ao pe
riíodo compreendido entre a data da dispensa e o termo contratual.

g 70 - Aos servidores contratados fica assegurado
igual direito derescisão do contrato antes de expirado o termo -
contratual, independentemente do pagamento de qualquer indeniza -
ção.

|

Ss 89 as
O disposto no inciso V deste artigo não se

aplica aos servidores das áreas burocráticas e de obras públicas.
Art. 17 - Ficam mantidos os cargos constantes da

lubela 1 - Cargos Isolados de Provimento Efetivo e da mbela II -
Cargos Isolados de Provimento em Comissão, a que se refere a Lei -
nº 2.526 de 30 de agosto de 1.989, as quais passam a vigorar|com
os novos padrões de vencimentos delas constantes.
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VIII - execução direta de obra publica determinada - 

de construção civil; 

1X - convênios e contratos celebrados com entida - 

des governamentais. | 

$ 1º - As contratações serao feitas no regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

g 292 » às contratações para os casos previstos - 

nos incisos I a VII serão feitas independentemente da existência- 

de cargo ou emprego, mrliante processo seletivo simplificado se 

houver tempo e por prazo máximo e improrrogável de seis meses, — 

compatível a cada situação. 

Ss 30 - As contratações para os casos previstos nos 

incisos VIII e IX serão feitas após a criação dos empregos por - 

lei, mediante processo seletivo simplificado e por prazo igual à 

duração da obra, dos convênios ou contratos, observado o máximo - 

de quatro anos. 

g 49 - É vedado o desvio de função de pessoa con 

tratada ou a gua recontratação, sob pena de nulidade do contrato. 

Ss 5e - a remuneração das pessoas contratadas com 

base neste artigo obedecerá os padrôcs de vencimentos e salários- 

existentes e, na sua falta os valores do mercado de trabalho, - 

observado como limite a remuneração do respectivo superior hierãr 

quico. 

$ 6º - Os servidores contratados nos termos deste 

artigo poderão ser dispensados tão logo findem os motivos determi 

nantes da contratação, ou quando houver conveniência para o servi 

ço público, antes de findo o prazo contratual, sem que assista ao 

servidor dispensado qualquer direito a indenização relativa ao pe 

riíodo compreendido entre a data da dispensa e o termo contratual. 

g 70 - Aos servidores contratados fica assegurado 

igual direito derescisão do contrato antes de expirado o termo - 

contratual, independentemente do pagamento de qualquer indeniza - 

ção. | 

Ss 89 - O disposto no inciso V deste artigo não se 

aplica aos servidores das áreas burocráticas e de obras públicas. 

Art. 17 - Ficam mantidos os cargos constantes da 

lubela 1 - Cargos Isolados de Provimento Efetivo e da mbela II - 

Cargos Isolados de Provimento em Comissão, a que se refere a Lei - 

nº 2.526 de 30 de agosto de 1.989, as quais passam a vigorar | com 

os novos padrões de vencimentos delas constantes.
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Art. lt - O vencimento padrão e o salário básico
dos servidores municipais passam a vigorar com os valoros cong
tantes das inclusas Tabela III - Vencimentos dos Cargos de Pro
vimento EfeLivo e de Fúnções Celetistas e Tabela IV - Vencimentos
dos Cargos de Provimento em Comissão.

Art. 19 - Ficam extintas as Tabelas V e VI que
integram a Lei nº 2.526 de 30 de agosto de 1.989, e vedadas as
contratações de servidores por tempo indeterminado no regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2) - Os servidores celetistas sem a garan -
tia de estabilidade terão a denominação de suas funções automat à
camente alteradas para' a do cargo correspondente criado por esta
lei, passando a percebpr O salario correspondente ao novo padrão
de vencimento.

|

Act. 21 - As funções de Assistente Administrati-
vo, Auxiliar Administrativo e Assistente de Secretaria, exerci -
das por servidores celstistas estáveis, passam a ser denominadas
Auxiliar Administrativo , Escriturário e Assistente Administrati
vo respectivamente.

Art. 22 - Os cargos de Auxiliar Administrativo -
constante da Tabela I a que se refere a Lei nº 2.526 de 30 de -
agosto de 1.989 passam a denominar-se Escriturário.

Art. 23 - Fica revogado o art, 12 da Lei n92.490
de 15 de março de 1.989, respeitando-se os adicionais por tempo-
de serviço concedidos até o início da vigência desta lei aos ser
vidores contratados no regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho.

Art. 24 - O cargo de Chefe de Divisão de Protoco
lo passa a denominar-se Diretor do Departamento de Arquivo e Pro
tocolo,

Art. 45 - Os funcionários aposentados pelos co
fres municipais terão os seus proventos calculados sobre o pa —-

drão de vencimento dos cargos em que se deu a aposentadoria e no
mesmo grau em que se aposentaram.

Paraâgrafo Único - No caso de aposentado ter obti
do progressão horizontal durante o serviço ativo e inexistir pa
drão de vencimento correspondente ao grau em que se deu a aposen
tadoria, o aposentado perceberá provento equivalente ao padrão -
de vencimento vigente para o grau mais elevado da progressão ho
rizontal.
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Art. lt - O vencimento padrão e o salário básico 

dos servidores municipais passam a vigorar com os valoros cong 

tantes das inclusas Tabela III - Vencimentos dos Cargos de Pro 

vimento EfeLivo e de Fúnções Celetistas e Tabcla IV - Vencimentos 

dos Cargos de Provimento em Comissão. 

Art. 19 - Ficam extintas as Tabelas V e VI que 

integram a Lei nº 2.526 de 30 de agosto de 1.989, e vedadas as 

contratações de servidores por tempo indeterminado no regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2) - Os servidores celetistas sem a garan - 

tia de estabilidade terão a denominação de suas funções automat à 

camente alteradas para' a do cargo correspondente criado por esta 

lei, passando a perceber O salario correspondente ao novo padrão 

de vencimento. | 

Art. 21 - As funções de Assistente Administrati- 

vo, Auxiliar Administrativo e Assistente de Secretaria, exerci - 

das por servidores celstistas estáveis, passam a ser denominadas 

Auxiliar Administrativo , Escriturário e Assistente Administrati 

vo respectivamente. 

Art. 22 - Os cargos de Auxiliar Administrativo - 

constante da Tabela I a que se refere a Lei nº 2.526 de 30 de - 

agosto de 1.989 passam a denominar-se Escriturário. 

Art. 23 - Fica revogado o art, 12 da Lei n92.490 

de 15 de março de 1.989, respeitando-se os adicionais por tempo- 

de serviço concedidos até o início da vigência desta lei aos ser 

vidores contratados no regime da Consolidação das Leis do Traba- 

lho. 

Art. 24 - O cargo de Chefe de Divisão de Protoco 

lo passa a denominar-se Diretor do Departamento de Arquivo e Pro 

tocolo, 

Art. 45 - Os funcionários aposentados pelos co 

fres municipais terão os seus proventos calculados sobre o pa —- 

drão de vencimento dos cargos em que se deu a aposentadoria e no 

mesmo grau em que se aposentaram. 

Parágrafo Único - No caso de aposentado ter obti 

do progressão horizontal durante o serviço ativo e inexistir pa 

drão de vencimento correspondente ao grau em que se deu a aposen 

tadoria, o aposentado perceberá provento equivalente ao padrão - 

de vencimento vigente para o grau mais elevado da progressão ho 

rizontal.
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Art. 26 - O servidor celetista contratado por -
tempo indeterminado, que remanescer no serviço público municipal,
podera ter sua função alterada para outra correspondente a car
go efetivo existente, respeitado o padrão de vencimento e o nu
mero de cargos, atê o seu provimento mediante concurso.

Art. 27 - Esta lei entrarã em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outu-
bro de 1.990.

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 08 dias -

do mês de novembro de 14990.
|

|

Ns
Dr. CLAÍN, FERRARI
PREFEICO MUNICIPAL

Esta lei foi publicada no Depto. de Serviços
Administrativos, aos (8 de novembro de 1.990.
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Art. 26 - O servidor celetista contratado por - 

tempo indeterminado, que remanescr no serviço público municipal, 

podera ter sua função alterada para outra correspondente a car 

go efetivo existente, respeitado o padrão de vencimento e o nu 

mero de cargos, atê o seu provimento mediante concurso. 

Art. 27 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outu- 

bro de 1.990. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 08 dias - 

do mês de novembro de 14990. 

| 

| 
Ns 

Dr. CLAÍN, FERRARI 

PREFEICO MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto. de Serviços 

Administrativos, aos (8 de novembro de 1.990.
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ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL ESTÁVEL E DE FUNÇÕES EXTINTAS QUANDO SE VACAREM 

NQ DE 

FUNÇÕES 
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO REFER2NCI1 

01 Auxiliar Administrativo 19 

01 Assistente Administrativo 18 

01 Atendente 26 

01 Auxiliar de Oficina 24 

04 Braçal 26 

01 Chefe da Divisão de Estradas 11 

01 Chefe da Divisão de Parques e Jardins 11 

01 Chefe da Divisão de Tráfego 11 

01 Coletora de Lixo 26 

01 Copeira 25 

01 Encarregado do Setor de Jardins 14 

01 Engenheiro 01 

01 Escriturário 23 

04 Jardineiro 26 

05 Merendeira 26 

01 Motorista de Caminhão 18 

02 Pedreiro 18 

01 Pintor 18 

01 Servente 26 

01 Chefe do 	Serviço de Telefonia 11 

01 Diretora do Departamento de Educação 01 

)1 ) ), 	1111,) 
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ANEXO VI - QUADRO DE PESSOAL ESTÁVEL E DE FUNÇÕES EXTINTAS QUANDO 

SE VAGAREM DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
- SAAE 

NÚMERO 
DE 

FUNÇÕES 
DENOMINAÇÃO DA 	FUNÇÃO REFERENCIA 

01 Operador de Captação 19 
01 Encanador 

18 
01 Encarregado de Manutenção 14 
01 Encarregado de Manutenção de Esgotos 1 4 

ri. 
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F-)  R U r i: ;TURA 	N. 1 1 	E 1 N 
ESTADO DE SAO PAULO 

TABELA 	1 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTOS EFETIVO 

NQ 	DE 

CARGOS DENOMINAÇÃO 

NOVA 

REFERÊNCIA 

01 Assistente Social 01 

14 Escriturário 23 

01 Auxiliar da Divisão de Limpeza de Vias 

e Logradouros Públicos 18 

01 Bibliotecário 01 

01 Chefe da Divisão de Limpeza de Vias e 

Logradouros Públicos 13 

01 Contabilista 13 

01 Encarregado do Setor de Transportes de 

Pacientes 14 

01 Fiscal de ISSQN e Taxas de Licença 12 

03 Lançador 21 

01 Motorista Urbano 20 

03 Procurador 01 
01 Secretário da Junta de Serviço Militar 04 
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E: I: 	R A 	N (2, A 
	

1 

ESTADO DE SAO PAULO 
	

21 
T A E E E A 	II 

  

CARGOS .1 Sc.)EADOS DE PROVIMENTO EM COMI ;;;;Ão 

   

     

          

 

Nu DE 
CARGOS 

 

DENOMINAÇÃO 

   

SIMBOLO 

 

011. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

11 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

Secretário Municipal de Administração 

Secretário Municipal da Fazenda 

Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 

Secretário Municipal da Saúde 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

Secretário Municipal de Educação 

Secretário Municipal de Cultura,Esportes e Turismo 

Secretário Municipal de Governo 

Secretário Municipal de Economia e Planejamento 

Secretário Municipal da Familia e Bem Estar Social 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgo 

tos 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Assessor de Secretaria Municipal 

Assessor do Superintendente do SAAE 

Assessor do Chefe de Gabinete do Prefeito 

Chefe da Assessoria de Imprensa e Divulgação 

Administrador Regional do Jardim luorada do Sol 

Chefe do Serviço de Relações Públicas 

Diretor do Depto.de Programação Orçamentária 

Diretor do Depto.de Projetos e Obras Públicas 

Diretor do Depto.de Fiscalização de Obras Particu 

lares e Posturas Municipais 

Diretor do Depto.de Rendas Imobiliárias 

Diretor do Depto.de Rendas Mobiliárias 

Diretor do Depto. Financeiro 

Diretor do Depto.de Pessoal 

Diretor do Depto.de Material e Patrimônio 

Diretor do Depto de Serviços Administrativos 

Diretor do Depto. de Obras Públicas 

Diretor do Depto. de Vias Públicas 

Diretor do Depto.de Trânsito e Transportes Coletivo 

Diretor do Depto. do Meio Ambiente 

Diretor do Depto.de Controle da Saúde Pública 

Diretor do Depto.de Assistúncia Odontológica 

C-I 
C-I 
C-1 
C-1 
C-1 
C-1 
C-1 

C-1 

C-1 

C-1 

C-1 

C-1 

C-1 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-5 

C-5 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 
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V:31 1 -I-  ki 1.-\ A 	 P.,\'1. 	 1DF 	i N 'S/ 1, 
28 ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELA 11  

CARGOS I ,(;;OLADOS 	ROV1MENTo EM COM u;SÃO 

NQ DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO 

Diretor do Depto.de Reabilitação Física e Mental 

Diretor do Depto. de Educação 

Diretor do Depto. de Cultura 

Diretor do Depto. de Esportes 

Diretor do Depto de Turismo 

Diretor da Guarda Municipal 

Diretor do Depto. de Promoção Social 

Diretor do Depto.de Obras e Serviços do SAAE 

Diretor do Depto. de Administração do SAAE 

Diretor do Depto.de Captação e Tratamento do SAAE 

Diretor do Depto. de Assistencias Medica 

Coordenador do Depto.de Limpeza Pública 

Coordenador do Depto.de Matadouro 

Coordenador do Depto. de Cemitérios 

Coordenador do Depto. de Transportes Internos 

Coordenador do Depto. de Hortos e Jardins 

Assistente do Prefeito 

Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 

Chefe da Divisão de Receitas Imobiliárias 

Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento Rural 

Chefe da Divisão de Cadastro Mobiliário e das Ren 

das Mobiliárias 

Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária 

Chefe da Divisão de Orçamento 

Chefe da Divisão de Contabilidade 

Chefe da Divisão-de Tesouraria 

Chefe da Divisão de Divida Ativa 

Diretor do Depto.de Arquivo e PrcLocolo 

Assistente da Chefia do Gabinete do Prefeito 

Assistente de Secretaria Municipal 

Oficial de 

C-5 

C-5 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

01 

01 

C-5 

C- 5 

C-5 

C-5 

C-5 

C-5 

C-3 

C-4 

C-7 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

10 

Gabinete 	 C-7 02 

Assistente de Gabinete 	 C-8 03 

SIMBOLu 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-4 

C-4 

C-4 

C-4 

C-4 

C-6 

C-5 
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TAHELA LLI 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTOS Erunvo E DE ruNçóEs 

CELET1STAS 

GRAU 

REFERÊNCIA A 13 C D E 

01 35.000,00 38.500,00 42.350,00 46.585,00 51.243,50 
02 32.700,00 35.970,00 39.567,00 43.523,70 47.876,07 
03 31.000,00 34.100,00 37.510,00 41.261,00 45.387,10 
04 29.400,00 32.340,00 35.574,00 39.131,40 43.044,54 
05 27.800,00 30.580,00 33.638,00 37.001,80 40.701,98 
06 26.200,00 28.820,00 31.702,00 34.872,20 38.359,42 
07 24.000,00 26.400,00 29.040,00 31.944,00 35.138,40 
08 21.600,00 23.760,00 26.136,00 28.749,60 31.624,56 
09 20.600,00 22.660,00 24.926,00 27..418,60 30.160,46 
10 19.800,00 21.780,00 23.958,00. . 26.353,80 28.989,18 
11 18.700,00 20.570,00 22.627,00 24.889,70 27.378,67 
12 18.200,00 20.020,00 22.022,00 24.224,20 26.646,62 
13 17.700,00 19.470,00 21.417,00 23.558,70 25.914,57 
14 16.800,00 18.480,00 20.328,00 22.360,80 24.596,88 
15 16.400,00 18.040,00 19.844,00 21.828,40 24.011,24 

16 15.150,00 16.665,00 18.331,50 20.164,65 22.181,12 

17 14.800,00 16.280,00 17.908,00 19.698,80 21.668,68 
18 14.100,00 15.510,00 17.061,00 18.767,10 20.643,81 
19 13.300,00 14.630,00 16.093,00 17.702,30 19.472,53 
20 12.950,00 14.245,00 15.669,50 17.236,45 18.960,10 
21 12.500,00 13.750,00 15.125,00 16.637,50 18.301,25 
22 12.200,00 13.420,00 14.762,00 16.238,20 17.862,02 
23 12.000,00 13.200,00 14.520,00 15.972,00 17.569,20 
24 11.500,00 12.650,00 13.915,00 15.306,50 16.837,15 
25 11.200,00 12.320,00 13.552,00 14.907,20 16.397,92 
26 11.000,00 12.100,00 13.310,00 14.641,00 16.105,10 
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TABELA IV 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

U C D 

55.000,00 60.500,00 66.550,00 
40.700,00 44.770,00 49.247,00 

39.600,00 43.560,00 47.916,00 

28.600,00 31.460,00 34.606,00 

23.100,00 25.410,00 27.951,00 

19.800,00 21.780,00 23.958,00 

17.050,00 18.755,00 20.30,50 

15.510,00 17.061,00 18.767,10 

GRAU 

SI MBOLO' Á 

C-1 50.000,00 

C-2 37.000,00 

C-3 36.000,00 

C-4 26.000,00 

C-5 21.000,00 

C-6 18.000,00 

C-7 15.500,00 

C-8 14.100,00 

L 

73.205,00 

54.171,70 

52.707,60 

38.066,60 

30.746,10 

26.353,80 

22.693,55 

20.643,81 
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